
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIVRO I

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

Seção I
 Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente
para a perda ou a suspensão do pátrio poder.

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da
medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá
obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio.
 ........................................................................................................................................................

LIVRO II
.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Seção I
 Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de abrigo deverão adotar os
seguintes princípios:

I - preservação dos vínculos familiares;
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II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção
na família de origem;

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de coeducação;
V - não-desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e

adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
Parágrafo único. O dirigente de entidade de abrigo é equiparado ao guardião, para

todos os efeitos de direito.
 ........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO ACESSO À JUSTIÇA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
 Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art.214.

Seção II
 Da perda e da Suspensão do Pátrio Poder

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pátrio poder terá início por
provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse.

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido,

dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do Ministério
Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e

documentos.

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério
Público, decretar a suspensão do pátrio poder, liminar ou incidentalmente, até o julgamento
definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo
de responsabilidade.
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Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e
documentos.

Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


